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1. OBJETIVO

Esta norma estabelece a sistemática de controle e cobrança a ser adotada para os processos de ATM, arqueação de tanques e demais serviços prestados pela Dimel.

2. CAMPO DE APLICAÇÃO

Esta Norma aplica-se a todas as UO da Dimel, que oferecem os serviços especificados no objetivo desta Norma.

3. RESPONSABILIDADES

A responsabilidade pela revisão e cancelamento desta Norma é da Samel.

4. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

Portaria Imprensa Nacional nº 117, de 13/05/08 - Cobrança da Publicação de Portaria no DOU
Portaria Imprensa Nacional nº 310, de 16/12/02 - Publicação de Portaria no DOU

Portaria Inmetro nº 186, de 21/07/00  -  Parcelamento de Dívida para empresas inadimplentes
Portaria Inmetro nº 154, de 12/08/05 - Regras e procedimentos a serem adotados na                                                                   execução e na cobrança dos serviços metrológicos                                                                

Portaria Inmetro nº 109, de 07/04/08 - Alteração e revogação de subitens na Portaria  Inmetro nº 154/05
5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

-   Nota técnica/Inmetro/Proge/LSMF/012/04 - Isenção de nota fiscal referente aos serviços prestados 
· Lei nº 10.829, de 23/12/03 -  Taxas de Serviços Metrológicos 

· Memorando nº 006/Difin, de 01/03/07 - Cálculo de parcelamento de débito

· Memorando nº 007/Difin, de 06/03/07 - Retificação do Memorando nº 006/Difin, de 01/03/07

· Despacho Proge nº 022, de 22/01/07  - Inclusão de Juros na solicitação de parcelamento 

· Decreto nº 5.992, de 19/12/06 - Valor das diárias para os servidores públicos federais 

· NIE-Dimel-013 - Solicitação de aprovação de modelo e serviços correlatos 
· NIE-Dimel-021 - Procedimentos gerais para arqueação de tanques

· NIE-Dimel-027 - Expedição de Documentos Oficiais homologados pelo diretor da Dimel                                                       

· NIE-Dimel-030 - Gestão da Documentação no âmbito da Dimel

-  FOR-Dimel-014 - Resumo do processo de aprovação de modelo 
· FOR-Dimel-037 - Solicitação de aprovação de modelos ou serviços correlatos

· FOR-Dimel-038 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelos

· FOR-Dimel-039 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelos ou 
serviços correlatos de medidores de energia elétrica

· FOR-Dimel-040 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo ou serviços correlatos em instrumentos de pesagem não automática

· FOR-Dimel-041 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo
 ou serviços correlatos em termômetros clínicos de líquido em vidro

-  FOR-Dimel-042 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo ou serviços correlatos em termômetros de líquido em vidro

· FOR-Dimel-043- Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo ou serviços correlatos em bombas medidoras de combustíveis líquido

· FOR-Dimel-044 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo ou serviços correlatos em medidores de veículos automotores

· FOR-Dimel-045 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo ou serviços correlatos em cronotacógrafos

· FOR-Dimel-046 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo ou serviços correlatos em hidrômetros

· FOR-Dimel-047 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo ou serviços correlatos em medidas materializadas de comprimento

· FOR-Dimel-048 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo ou serviços correlatos em taxímetros

· FOR-Dimel-049 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo ou serviços correlatos em Etilômetros

· FOR-Dimel-050 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo ou serviços correlatos em esfigmomanômetros mecânicos

· FOR-Dimel-053 - Informações complementares à solicitação de aprovação de modelo ou serviços correlatos em instrumentos medidores de comprimento

-   FOR-Dimel-057 - Proposta para prestação de serviço
·  FOR-Dimel-109 - Solicitação de Arqueação de Tanque

·  FOR-Dimel-110 - Informações Complementares à Solicitação de Arqueação de Tanque

· FOR-Dimel-117 - Estimativa de Preço de Arqueação de Tanque

· FOR-Dimel-130 - Termo de Confissão de Dívida (Para pagamento até 12 parcelas)

-   FOR-Dimel-131 - Termo de Confissão de Dívida (Para pagamento acima de 12 parcelas)
· FOR-Dimel-132 - Demonstrativo de Custos para Arqueação de tanque 
-   FOR-Dimel-157 - Estimativa de Preço para ATM 

-   FOR-Dimel-158 - Estimativa de Preço para Avaliação Metrológica de SMV
-   FOR-Dimel-159 - Demonstrativo de Custos para ATM 
-   FOR-Dimel-160 - Demonstrativo de Custos para Avaliação Metrológica de SMV 
-   MOD-Dimel-001 - 
Ofício de notificação de reprovação de modelo

-   MOD-Gabin-022 - Folha de Despacho

6. SIGLAS

Dimel

Diretoria de Metrologia Legal

Samel

Seção de Apoio Operacional à Metrologia Legal

UO

Unidade Organizacional

AR

Aviso de Recebimento

DOU

Diário Oficial da União

PPS

Proposta para Prestação de Serviço

Sitad

Sistema de Tramitação e Arquivamento de Documentos

TCD

Termo de Confissão de Dívida 

GRU

Guia de Recolhimento da União

Profe

Procuradoria Federal

ATM

Apreciação Técnica de Modelo 
RBMLQ-I 
Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro
7. DEFINIÇÕES

7.1 Requerente

Pessoa física ou jurídica que solicita à Dimel, o serviço de ATM, arqueação de tanques ou demais serviços.
7.2 Demais Serviços
Verificações, avaliação metrológica de sistemas de medição de vazão, autoverificação, autorização para postos de ensaio etc.
7.3 Processo de ATM e Demais Serviços 

Seqüência das etapas efetuadas no curso de uma apreciação técnica de modelo e demais serviços, começando pela solicitação e terminando com a emissão da portaria de ATM, Relatório Técnico ou notificação de reprovação.

7.4 Processo de arqueação de tanques 

Seqüência das etapas efetuadas no decorrer de um serviço de arqueação de tanques, começando pela solicitação e terminando com a emissão do certificado de arqueação de tanques.

8. ETAPAS DA SOLICITAÇÃO

8.1 Recebimento e análise do Processo enviado à Samel 
8.1.1 O Processo enviado à Samel pela UO deve conter:

a) o FOR-Dimel-037 e FOR-Dimel-157,  quando aprovação de modelo;

b) o FOR-Dimel-037 e MOD-Gabin-022 (Folha de Despacho) especificando o valor e código do serviço, quando verificação de modelo.
c) O FOR-Dimel-037 e FOR-Dimel-158, quando avaliação metrológica de Sistemas de Medição de Vazão;

d) o FOR-Dimel-109 e FOR-Dimel-117, quando arqueação de tanques;

e) os formulários complementares que forem aplicáveis, listados no item 5. 

8.1.2 Caso a documentação citada no subitem 8.1.1 apresente campo a preencher, o processo será devolvido à UO, mediante tramitação no Sitad, para os devidos acertos. Exceto campo relativo a assinatura do responsável, considerando que a solicitação pode ser recebida via e-mail.
8.2 Registro no Sistema de Arrecadação e Orçamento
8.2.1 A Samel efetua o registro ou conferência dos dados do requerente no sistema de arrecadação e orçamento, conforme informações contidas nos  FOR-Dimel-037 e FOR-Dimel-109.
8.3 Emissão da PPS

8.3.1 A Samel elabora e emite a PPS no sistema de arrecadação e orçamento, gerando o número de Solicitação/Dimel.

8.3.2 Caso o requerente possua dívida com o Inmetro, a Samel deve suspender a nova solicitação até a regularização da pendência e  informar à UO e ao requerente, através de e-mail, a existência da dívida. 

Nota:  O cálculo para emissão da PPS deve levar em consideração o número de horas informado nos FOR-Dimel-157, os valores referentes à publicação do resumo de Portaria no DOU ou taxas metrológicas, conforme FOR-Dimel-117; FOR-Dimel-158; MOD-Gabin-022, quando verificação de modelo;  e ainda os custos relativos às diárias e passagens, quando for o caso.

8.4 Envio e controle da PPS ao requerente para aprovação

8.4.1 A Samel deve enviar a PPS por e-mail ao requerente.

8.4.2  A Samel deve arquivar eletronicamente a PPS e o registro de envio do e-mail no //Samel-21x/PPS Dimel, permanecendo por um período de 30 dias aguardando o recebimento do “De Acordo”.

8.4.3 A Samel deve verificar diariamente as PPS, conforme informações do Sistema de Arrecadação e Orçamento, de forma a constatar se há alguma Proposta cujo prazo de resposta esteja vencido.

Nota: O Sistema de Arrecadação e Orçamento realizará o cancelamento automático das PPS vencidas.

8.4.4  No caso de cancelamento de processo a Samel deve informar através de e-mail ao requerente e à UO de origem. 

8.4.5 Ao receber a PPS devidamente assinada, a Samel deve registrar a data do “De Acordo” no Sistema de Arrecadação e Orçamento, anexá-la ao Processo juntamente com a folha de despacho e enviar a respectiva UO, com a devida tramitação no Sitad.

8.4.6 Caso o requerente solicite o cancelamento, a Samel procede  o registro no Sistema de Arrecadação e Orçamento e envia e-mail à UO informando o cancelamento e arquivamento do Processo.

8.5  Recebimento do processo após execução do serviço

8.5.1 Modelo Aprovado

8.5.1.1 No caso de aprovação de modelo, o processo entregue pela UO deve estar acompanhado da seguinte documentação:

· 2 vias originais da portaria de aprovação de modelo;

· 1 via do resumo da portaria para publicação no DOU;

· 1 via do ofício a ser enviado ao requerente (com envelope e AR endereçados);

· 1 via do ofício a ser enviado à RBMLQ-I (com envelope endereçado);

· 1 cópia do pedido de concessão de viagem (no caso em que houver custos com diária);

· 1 cópia do bilhete eletrônico de passagem (no caso em que houver custos com passagem);

8.5.2 Modelo Reprovado

8.5.2.1 No caso de reprovação de modelo, o processo entregue pela UO deve conter cópia do MOD-Dimel-001 e da AR enviando o documento ao requerente. 

8.5.3 Arqueação de Tanques

8.5.3.1 No caso de arqueação de tanques, o processo entregue pela UO deve estar acompanhado da seguinte documentação:

-   1 via do Certificado de Arqueação de Tanques;

-   1 via do Ofício a ser enviado ao requerente (com envelope e AR já endereçados);

· 1 cópia do pedido de concessão de viagem (no caso em que houver custos com diária);

· 1 cópia do bilhete eletrônico de passagem (no caso em que houver custos com passagem).

8.5.4 Demais Serviços

8.5.4.1 No caso dos demais serviços, o processo entregue pela UO deve estar acompanhado da seguinte documentação:

· 1 via do Relatório Técnico, Resultado de Exame, Relatório de Pré-Qualificação ou outros;

· 1 via do Ofício a ser enviado ao requerente (com envelope e AR já endereçados);

· 1 cópia do pedido de concessão de viagem (no caso em que houver custos com diária);

· 1 cópia do bilhete eletrônico de passagem (no caso em que houver custos com passagem).

8.6  No caso de serviços que gerem emissão de Portarias Dimel, a UO deve disponibilizar os arquivos referentes à Portaria no //Samel-21x/Público e o Resumo de Portaria no //Samel-09x/Público. Caso o processo seja enviado e os arquivos não estejam disponibilizados, a Samel deve contatar a UO, pedindo a disponibilização dos mesmos para inserção no sitio do Inmetro e envio à publicação no Diário Oficial da União.

8.7 Caso o processo entregue pela UO não esteja acompanhado da documentação citada nos subitens 8.5.1, 8.5.2, 8.5.3 e 8.5.4, a Samel o devolverá, com o motivo da devolução registrado em folha de despacho, para as devidas providências.

8.8 Proceder a cobrança e finalização do processo conforme itens 9 e 10.

9. ETAPAS DA COBRANÇA

9.1 A Samel verifica se o processo enviado pela UO contém o formulário Dimel relativo a Demonstrativo de Custos e o FOR-Dimel-014 devidamente preenchidos, bem como, solicitação de parcelamento, quando for o caso.

9.2  Efetua os cálculos analisando os dados contidos nos formulários Demonstrativo de custos e emite a cobrança com vencimento para 30 dias.
9.3  Envia ao requerente através de correio a cobrança e a documentação final gerada no processo, tais como, portarias de aprovação de modelo, certificados, relatórios técnicos etc. 

9.4  O processo aguarda pagamento no arquivo corrente da Samel.

9.5  Após quitado, a Samel finaliza o Processo no Sistema de Arrecadação e Orçamento e envia para acondicionamento no arquivo intermediário da Dimel, conforme NIE-Dimel-030. 

10.  PROCEDIMENTO PARA PARCELAMENTO

10.1 Caso haja parcelamento, a Samel atualiza os cálculos citados no subitem 9.2, conforme Memorandos Difin n.ºs 006 e 007/2007 e Despacho Proge nº 022/2007.

10.2 Após atualização dos valores, a Samel preenche o TCD e envia ao requerente, através de e-mail.

10.3 O TCD e o registro de envio do e-mail devem ser arquivados eletronicamente no //Samel-06x/Cobranças Dimel/Termos de Confissão de Dívida, onde aguarda por um período de cinco dias a resposta do requerente. Caso não haja resposta, a Samel emite cobrança única com vencimento para 30 dias.

10.4 Após recebimento da resposta, a Samel anexa o TCD ao processo e emite a cobrança parcelada.

Nota:  Os parcelamentos em até 36 vezes, a partir da 13º parcela obedece ao estabelecido no Despacho Proge 022/2007, e as referidas GRU serão mensalmente emitidas e enviadas ao requerente, através de e-mail.

11. TRATAMENTO DE INADIMPLÊNCIAS

11.1 Caso o requerente não efetue o pagamento da GRU no prazo estabelecido, a Samel emite um Ofício de cobrança após dez dias da data de vencimento da GRU e envia ao requerente através dos correios (via sedex), informando a existência da dívida.

11.1.1 Após o recebimento do Ofício de cobrança, o requerente tem um prazo de 10 dias para se pronunciar ou quitar a dívida.

11.2 Caso o requerente não se pronuncie, a Samel envia o processo à Profe relatando seu histórico no MOD-Gabin-022 para inscrição na Dívida Ativa da União.

11.3 Caso o requerente se pronuncie a fim de solucionar a pendência, a Samel atualiza a dívida corrigindo-a pelo índice monetário IPCA-E incluindo multa de 2% e juros de 1% ao mês, elabora e envia GRU com prazo de vencimento para 30 dias e procede conforme subitem 12.1 desta Norma. 

11.3.1 Se Após envio da GRU corrigida ainda assim, a dívida não for quitada, a Samel envia o processo à Profe relatando seu histórico no MOD-Gabin-022 para inscrição na Dívida Ativa da União.

11.4 Caso o requerente efetue o pagamento da dívida, a Samel procede conforme subitem 9.5 desta Norma.

12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1 A Samel pode enviar cobrança por e-mail, quando cabível.
12.2 A Samel envia os processos à Profe somente após recebimento da AR referente ao ofício de cobrança devidamente datada e assinada pelo destinatário.

13.  HISTÓRICO DA REVISÃO

13.1  Revisão geral da Norma devido às várias mudanças ocorridas nos procedimentos a ela relacionados, visando a utilização de uma linguagem mais atualizada em consonância com a implantação do Sistema Orquestra
_________________












































_1166602970.doc


�












_1156679014.doc
[image: image1.png]INMETRO






�












